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Matéria/ Ementa:

Projeto de Lei ne 19/2018 que “Altera o artigo 28 da Leij Municipal ne
3.352, de 30 junho de 2015 e Padrio da Tabela ”E” do Quadro em Comisséo da
Lei Municipal ne 3.514, de 16 de maio de 2016, e da outras providéncias”,

Relatério:

Propée a Mesa Diretora da Camara Municipal de Vereadores, através do
presente Projeto de Lei, alterar o padrédo de vencimentos do cargo de Assessor
Legislativo de CC1/FC-1 para CC-2/FC2 e corrigir o padréo do cargo de Assessor de
Imprensa que esto invertidos na Tabela IV, da Lei Municipal n° 3.352/2015.

Fundamentagio:

O art. 34, inciso XI da Lei Orgénica Municipal' confere competéncia a
Camara Municipal de Vereadores para legislar sobre a matéria versada no projeto em
analise.

Opiniéo:

Assim, diante do exposto, € pela viabilidade técnica e juridica do Projeto de Lei
n2 19/2018.

Assessora Juridica

" Art. 34, Compete & Camara Municipal, com sangao do Prefeito:

s

XI - legislar sobre a criagéo e extingéo de cargos, empregos e fungdes publicas, bem como fixar e alterar
vencimentos e outras vantagens pecuniarias, respeitada a devida competéncia para deflagrar o processo
legislativo;
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